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DEPARTAMENTO JURIDICO DA FIESP - DEJUR 
 
 
O Departamento Jurídico da Fiesp (Dejur) desenvolve ações para auxiliar e manter 
sindicatos patronais filiados à Fiesp informados sobre alterações legais e 
entendimentos dos tribunais com relação a determinado tema de impacto ao setor. 
 
 
Entre suas ações, o Dejur presta auxílio e assessoramento também por meio de 
divulgação e discussão de temas no formato de reuniões e palestras, que são 
destinadas aos sindicatos, empresários da indústria e seus prepostos envolvidos 
nas áreas produtivas. 
 
Confira algumas das atividades do Departamento: 
 

• Palestras e reuniões sobre o livro Registro de Controle da Produção e do 
Estoque (Bloco K do Sped); 

 
• Palestras e reuniões sobre o Sistema de Escrituração Digital das Obrigações 
Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial); 

 
• Palestras e reuniões sobre alterações na apuração da Contribuição 
Previdenciária sobre a Receita Bruta (desoneração/reoneração da folha 
salarial); 

 
• Palestras e reuniões sobre a nova sistemática de cobrança do ICMS nas 
operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final, 
contribuinte ou não do imposto, localizado em outro Estado (Emenda 
Constitucional no 87/2015); 

 
• Substituição tributária; 

 
• Guerra fiscal. 
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Além desses temas, o Dejur também se coloca à disposição das entidades e 
empresas associadas para atendê-las em questões que afetem a cadeia produtiva 
como um todo e que demandem análise, exposição do tema e apresentação de 
soluções, conforme o caso. 
 
O contato mais rápido e eficiente para tanto é por meio do endereço de correio 
eletrônico cdejur@fiesp.com.br  
 


